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[bookmark: bookmark0]ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
[bookmark: bookmark1]DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA- DFD
1. [bookmark: bookmark2]INFORMAÇÕES GERAIS
· Número do processo administrativo: nQ 008/2024
· Órgão ou entidade demandante: CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
· Responsável pelas informações do DFD: DIONESON LUIZ FERREIRA VENÂNCIO
· O processo de contratação decorrente deste DFD observará as regras da Lei Federal nQ 14.133/2021.
2. [bookmark: bookmark3]DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. O presente estudo tem por objeto a futura contratação sob demanda de pessoa jurídica no fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, visando atender as necessidades administrativas da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, tudo em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência.
2.1 O presente documento manifesta a necessidade da aquisição de matérias de limpeza e higiene para atender a CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM.
3. [bookmark: bookmark4]JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
3.1 A aquisição dos materiais figura-se pela necessidade de suprir as necessidades constantes de higiene e limpeza das dependências desta Câmara, com a finalidade de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins da Câmara.
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3.2 A Câmara, recebe diariamente em suas instalações um significativo número de servidores, fornecedores, colaboradores e do público em geral, os quais circulam nas
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diversas dependências desta Casa de Leis, desta forma é importante proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da limpeza e higiene.
4. [bookmark: bookmark7]SOLUÇÃO SUGERIDA PARA A CONTRATAÇÃO
4.1 Como já justificado acima, A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, recebe diariamente em suas instalações um significativo número de servidores, fornecedores, colaboradores e visitantes, os quais circulam nas diversas dependências desta Casa de Leis, desta forma é importante proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da limpeza e higiene.
5. [bookmark: bookmark8]PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
5.1 Os insumos a serem contratados não constam no Plano Anual de Contratação - PCA/2024, pois como a Câmara Municipal Pauini, estará no decorrer do exercício de 2024, trabalhando esse PCA visando atender as exigências trazidas pela Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n. 14.133/2021).
5.2 No entanto, os recursos para cobrir a pretensa despesa com o objeto deste DFD, estão contemplados do orçamento financeiro (LOA), da Câmara Municipal de Pauini - AM.
6. [bookmark: bookmark9]REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO SUGERIDA
6.1 Torna-se indispensável a contratação sugerida, visto que estes são necessários para a manutenção da limpeza e higiene da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM.
6.2 Os requisitos para a pretensa contratação, tem como base as contratações efetuadas em exercícios anteriores, e por serem insumos de necessidades básicas para o atendimento das atividades administrativas desta Câmara.
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7. [bookmark: bookmark11]ESTIMATIVA DE DO QUANTITATIVO DOS MATERIAIS
7.1 Para atender a demanda estimou-se o consumo dos últimos dois exercícios 2024, conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir:
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE
	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS
	VALOR
UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	50
	FRC
	ÁGUA SANITÁRIA - Especificação: Cloro ativo, alvejante e desinfetante. Composição: água, hipoclorito de sódio e hidróxido de sódio. Embalagem plástica (tipo pet) contendo 1.000 ml.
	
	

	02
	12
	FRC
	ÁLCOOL, TIPO ETÍLICO HIDRATADO - Especificação: Etílico hidratado 92,8° INPM para uso doméstico. Embalagem plástica contendo 1.000 ml.
	
	

	►
03
	30
	UNID
	BALDE DE PLÁSTICO - Especificação técnica: balde - capacidade para 10 (dez) litros; confeccionado em plástico; alça em metal.
	
	

	04
	400
	PCTE
	COPO DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA ÁGUA - Especificação: Copo plástico com capacidade para 180 ml; produto atóxico PS poliestireno; embalagem contendo 100 unidades.
	
	

	05
	150
	PCTE
	COPO DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA CAFÉ - Especificação: Copo plástico com capacidade para 50 ml; produto atóxico PS poliestireno; embalagem contendo 100 unidades.
	
	

	06
	
	FRC
	DESINFETANTE A BASE DE PINHO - Especificação:
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	200
	
	Desinfetante Perfumado; Germicida e bactericida - lavanda. Composição: cloreto de alquil dimetil benzil almonia. Tensoativo não iônico, fragrância opacificante, corante e água. Características da embalagem: Frasco plástico contendo 500 ml.
	
	

	07
	50
	FRC
	DESODORIZADOR AMBIENTAL - Especificação: aerosol, sem CFC. Essências suaves, perfume de longa duração. Composição: emulsificantes, fragrância, conservante, propelente e água. Características da embalagem: lata metálica com dispositivo spray contendo 360ml/311g. Aplicação: aromatizador ambiental.
	
	

	08
	150
	UNID
	DESODORIZADOR SANITÁRIO REFIL - Especificação: Aspecto físico: tablete sólido de 35g. Aplicação: para vaso sanitário. Composição: Princípio ativo cloreto de benzalcônico 80%, coadjuvantes ,fragranci, corantes, antioxidantes. Embalagem plástica contendo uma unidade de 25g.
	
	

	09
	70
	FRC
	DETERGENTE LÍQUIDO PARA LAVAR LOUÇAS - Especificação: Composição: linear alquil benzeno sulfonato de sódio, laurel éter sulfato de sódio, espessantes conservante, sequestrante, corante, fragrância e água. Contém tensoativo biodegradável. Embalagem plástica (frasco) contendo 500 ml.
	
	

	10
	100
	PCT
	GUARDANAPO DE PAPEL -. Especificação técnica: guardanapo - confeccionado em papel absorvente em folha simples; medindo 33 x 30 centímetros Pacote com 100 UNID. Complemento.
	
	

	11
	20
	UNID
	INSETICIDA SPRAY MATA MOSQUITOS - Especificação: ingredientes ativos p/p: proletrina 0,04%, imiprotrina 0,04%, permetrina 0,12%, espessante, emulsificantes, solvente, antioxidantes, água e propelentes. Embalagem: lata metálica com dispositivo spray contendo 300ml.
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	12
	10
	FRC
	LIMPA VIDRO - Especificação: Tipo Líquido, 3 em 1 (Antipó, antichuva, antipoluição). Composição: Lauril éter, sulfato de sódio, solventes, sequestrantes, conservantes, coadjuvantes, corante, fragrância e veículo. Características da embalagem: frasco plástico contendo 500ml.
	
	

	13
	40
	UNID
	LIXEIRA PLÁSTICA - Especificação técnica: lixeira (consumo) - de polipropileno; capacidade de 15 litros.
	
	

	14
	12
	FR
	ÓLEO PARA LUBRIFICAR MÓVEIS - Composição: Cera microcristalina, cera de parafina, silicone, emulsificante, espassante, derivado de isotiazolinova, solventes alifáticos, fragrância e água. Embalagem plástica contendo 300ml.
	
	

	15
	15
	UNID
	PÁ PARA LIXO - Especificação técnica: Pá para lixo uso doméstico - em Plástico; com cabo medindo 40 (quarenta) centímetros.
	
	

	16
	50
	PCT
	PALHA DE AÇO - Especificação: Produtos com fios micro ondulados. Composição aço carbono. Embalagem plástica contendo 08 unidades.
	
	

	1 17
	60
	UNID
	PANO DE PRATO - Em tecido branco, encorpado e absorvente,	100%	algodão,	medindo
aproximadamente 0,45 m x 0,75 m.
	
	

	18
	100
	NID
	PANO DE CHÃO, Saco em algodão, com tamanho aproximado de 80cm por 60cm.
	
	

	19
	150
	PCT
	PAPEL HIGIÊNICO - Especificação: 100% fibras naturais, picotado, gofrado, com relevo, folha simples na cor branca (100% branca), neutro, de primeira qualidade. Pacote com 04 rolos medindo 30mxl0cm.
	
	

	20
	12
	UNID
	RODO DE MADEIRA - resistente; base com borracha de 40 cm em madeira, e cabo em madeira medindo 120 (cento e vinte) centímetros.
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	21
	25
	KG
	SABÃO EM BARRA - Especificação: Composição: hidróxido de sódio, matéria graxa, aditivo, corante, fragrância. Princípio ativo: hidróxido de sódio. Embalagem plástica contendo cinco unidades de 200g cada. Peso liquido lkg.
	
	

	22
	40
	CX
	SABÃO EM PÓ - Especificação: Multiação. Composição: tensoativos aniônicos, coadjuvantes, sinergista, corante, branqueador óptico, fragrância, água. Embalagem: Caixa contendo 500g.
	
	

	23
	40
	UNID
	SABONETE EM BARRA - Especificação: Extrato de frutas com produtos 100% natural. Ingredientes: sodiumpalmitate, sodiumoleate, sodiumoleate, água, extrato de frutas. Embalagem de papel, contendo uma unidade de 90g.
	
	

	24
	150
	PCT
	SACO PLÁSTICO LIXO - Especificação: Composição Polietileno. Embalagem plástica contendo 10 unidades com dimensões 63cmx80cm, com capacidade 50 litros (10kg)
	
	

	25
	150
	PCT
	SACO PLÁSTICO LIXO - Especificação: Composição Polietileno. Embalagem plástica contendo 20 unidades com dimensões 39cmx58cm, com capacidade 15 litros (2,5kg)
	
	

	26
	30
	PCT
	TOALHA DE PAPEL PARA ENXUGAR AS MÃOS - com folha branca e macia, medindo 23 cm x 23 cm, para uso em banheiros - Pacote com aproximadamente 1000 folhas.
	
	

	27
	20
	UND
	VASSOURA COM CERDAS EM CIPÓ - Especificação:
Produto 100% natural. Cabo de madeira, com l,30cm e cerdas de cipó, com 0,60cm.
	
	

	28
	15
	CAIXA
	MÁSCARA DESCARTÁVEL DE PROTEÇÃO FACIAL TRIPLA CAMADA - Especificação: Confeccionada em 100% de não-tecido de polipropileno, ela tem textura porosa e flexível. Os filamentos são bem distribuídos,
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	garantindo uma filtragem bacteriana superior a 96%. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	
	

	29
	50
	UNID
	LUVA NITRÍLICA ANTIMICROBIANA - Especificação: Fabricada com corante fotossensibilizador com ação antimicrobiana, levemente texturizada nas pontas dos dedos, possui eficiência bactericida e virucida, descartável e de uso único, ambidestra, não estéril, sem pó, material: Borracha sintética (nitrilo). CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES.
	
	

	30
	100
	FRC
	ÁLCOOL GEL - Especificação: utilizado para a higienização das mãos, apresentando ações antissépticas devido a sua concentração alcoólica, sendo indicado para todos os tipos de pessoas, evitando a contaminação por vírus e bactérias. É ideal para limpeza rotineira das mãos, oferecendo 70 INPM que torna eficaz contra 99,9% das bactérias auxiliando na prevenção e evita proliferação. EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 500ML.
	
	

	31
	12
	UNID
	ESPANADOR DE PENA N° 60 -Matéria-prima utilizada:( CABO) Polipropileno( PP) na cor Prata , (ESPANADOR) Penas Naturais e (Capinha acabamento)
	
	

	»
32
	02
	UNID
	CARRINHO LIMPEZA DOBLÔ 50 LITROS - Conjunto Doblô 50L Bralimpia balde 25 litros + Carrinho, características: Contém: 1 Carro Funcional Doblô 50 1 Balde Azul 25 Litros 1 Balde Vermelho 25 Litros. Conjunto de dois baldes com capacidade para 25L cada, com cavalete e espremedor para limpeza de pisos frios em geral. Estrutura em polipropileno injetado. 2 baldes com capacidade para 25 litros cada. Rodízios projetados para facilitar a manutenção e higienização. Clip de fixação para haste. Alça em aço tubular com pintura eletrostática. Pode usar mop plano/vertical (opcional).
Detalhes: Cesta para transporte de acessórios e produtos químicos aumenta a autonomia do carro e
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	a produtividade dos colaboradores. Sistema de ganchos permite o transporte de placa sinalizadora e equipamentos.
	
	

	33
	20
	UNID
	AVENTAL DE PVC AMARELO FORRADO CA - Avental de segurança amarelo confeccionado em PVC com forro de poliéster, com tiras soldadas eletronicamente sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela plástica para fechamento. Da indústria de alimentos para as indústrias farmacêuticas e de necessidades industriais para todos os aspectos do vestuário de proteção dentro destas indústrias, usando o tipo certo de vinil PVC avental é essencial para a segurança do trabalho e higiene.
	
	

	34
	06
	UNID
	ESCOVAS PLÁSTICAS COM SUPORTE PARA LIMPAR VASO SANITÁRIO - Indicada para limpeza de sanitários, remove sujeiras com maior facilidade e eficiência. Acompanha suporte para guardar a escova. Material: Polipropileno e PET.
	
	

	TOTAL GERAL
	
	



7.1 Estima-se a despesa com Materiais de Limpeza e Higiene para o exercício em R$ 17.803,98 (dezessete mil, oitocentos e três reais, e noventa e oito centavos).
8. [bookmark: bookmark17]ESTIMATIVA DE VALOR
8.1 O valor estimados para a pretensa aquisição de materiais de limpeza e Higiene a ser contratados, obedecerão os critério do artigo 23, da Lei n. 14.133/2021, seguindo os parâmetros exigidos da ampla pesquisa de preços.
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9. [bookmark: bookmark19]PREVISÃO DE DISPONIBILIDADE DOS BENS
Os bens deverão ser disponibilizados até final de fevereiro de 2024, visando o atendimento no decorrer do exercício.
10. [bookmark: bookmark20]CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES
10.1 Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.
11. [bookmark: bookmark21]GRAU DE PRIORIDADE
[bookmark: bookmark22]( X) Alta (itens críticos e urgentes)
( ) Média (itens importantes, mas não urgentes)
( ) Baixa (itens necessários, mas não urgentes)
12. [bookmark: bookmark23]APROVAÇÃO
12.1 Esta equipe de planejamento/ Administração declara viável está contratação com base neste documento, em conformidade com a Lei Federal nQ 14.133/2021.
Pauini - AM, 01 de março de 2024.
	Elaborado por:
	H	-
Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
Secretário Geral
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO
1. INTRODUÇÃO
1.1. O presente Termo tem por objeto à futura contratação sob demanda de pessoa jurídica no fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, visando atender as necessidades administrativas da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, tudo em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência.
1.2 Este estudo técnico preliminar foi elaborado pelo Servidor/Agente Público, JOÃO LUIZ BEZERRA VENÂNCIO, CPF n9 597.382.352 - 00, Membro da Equipe de Apoio às Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Pauini, visando atender ao art. 189, inciso I da Lei Federal n9 14.133/21.
1.3 Compõe-se o referido estudo dos seguintes tópicos:
	1.3.1
	Introdução

	1.3.2
	Descrição resumida do objeto e definiçãodo quantitativo

	1.3.3
	Justificativada Necessidadede Contratação

	1.3.4
	Viabilidade Técnica e Resultados a serem alcançados

	1.3.5
	ViabilidadeFinanceira

	*	1.3.6
	Estimativade Preços ouPreços Referenciais

	1.3.7
	Adequaçãodo Ambienteda CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM

	1.3.8
	Controle,Gestão eFiscalização do Contrato

	1.3.9
	Fundamentação Legal


1.3.10 Disposições Finais e Aprovação doEstudo Técnico Preliminar

2. DA DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO E DEFINIÇÃO DO QUANTITATIVO E VALORES DE REFERÊNCIA PARA FUTURA CONTRATAÇÃO
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MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE

	e
•
	IITEM
	QUANT.
	UUNID.
	DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS
	VALOR
UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	01
	50
	FRC
	ÁGUA SANITÁRIA - Especificação: Cloro ativo, alvejante e desinfetante. Composição: água, hipoclorito de sódio e hidróxido de sódio. Embalagem plástica (tipo pet) contendo 1.000 ml.
	
	

	
	02
	12
	FRC
	ÁLCOOL, TIPO ETÍLICO HIDRATADO - Especificação:
Etílico hidratado 92,8° INPM para uso doméstico. Embalagem plástica contendo 1.000 ml.
	
	

	
	03
	30
	UNID
	BALDE DE PLÁSTICO - Especificação técnica: balde - capacidade para 10 (dez) litros; confeccionado em plástico; alça em metal.
	
	

	
	04
	400
	PCTE
	COPO DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA ÁGUA - Especificação: Copo plástico com capacidade para 180 ml; produto atóxico PS poliestireno; embalagem contendo 100 unidades.
	
	

	
	05
	150
	PCTE
	COPO DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA CAFÉ - Especificação: Copo plástico com capacidade para 50 ml; produto atóxico PS poliestireno; embalagem contendo 100 unidades.
	
	

	
	06
	200
	FRC
	DESINFETANTE A BASE DE PINHO - Especificação: Desinfetante Perfumado; Germicida e bactericida - lavanda. Composição: cloreto de alquil dimetil benzil almonia. Tensoativo não iônico, fragrância opacificante, corante e água. Características da embalagem: Frasco plástico contendo 500 ml.
	
	

	
	07
	50
	FRC
	DESODORIZADOR AMBIENTAL - Especificação: aerosol, sem CFC. Essências suaves, perfume de longa duração. Composição: emulsificantes, fragrância, conservante, propelente e água. Características da embalagem: lata metálica com dispositivo spray contendo 360ml/311g. Aplicação: aromatizador ambiental.
	
	

	
	08
	150
	UNID
	DESODORIZADOR SANITÁRIO REFIL - Especificação: Aspecto físico: tablete sólido de 35g. Aplicação: para vaso sanitário. Composição: Princípio ativo cloreto de benzalcônico 80%, coadjuvantes ,fragranci, corantes, antioxidantes. Embalagem plástica contendo uma unidade de 25g.
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	09
	70
	FRC
	DETERGENTE LÍQUIDO PARA LAVAR LOUÇAS - Especificação: Composição: linear alquil benzeno sulfonato de sódio, laurel éter sulfato de sódio, espessantes conservante, sequestrante, corante, fragrância e água. Contém tensoativo biodegradável. Embalagem plástica (frasco) contendo 500 ml.
	
	
	

	10
	100
	PCT
	GUARDANAPO DE PAPEL -. Especificação técnica: guardanapo - confeccionado em papel absorvente em folha simples; medindo 33 x 30 centímetros Pacote com 100 UNID. Complemento.
	
	
	

	11
	20
	UNID
	INSETICIDA SPRAY MATA MOSQUITOS - Especificação: ingredientes ativos p/p: proletrina 0,04%, imiprotrina 0,04%, permetrina 0,12%, espessante, emulsificantes, solvente, antioxidantes, água e propelentes. Embalagem: lata metálica com dispositivo spray contendo 300ml.
	
	
	

	12
	10
	FRC
	LIMPA VIDRO - Especificação: Tipo Líquido, 3 em 1 (Antipó, antichuva, antipoluição). Composição: Lauril éter, sulfato de sódio, solventes, sequestrantes, conservantes, coadjuvantes, corante, fragrância e veículo. Características da embalagem: frasco plástico contendo 500ml.
	
	

	13
	40
	UNID
	LIXEIRA PLÁSTICA - Especificação técnica: lixeira (consumo) - de polipropileno; capacidade de 15 litros.
	
	

	14
	12
	FR
	ÓLEO PARA LUBRIFICAR MÓVEIS - Composição: Cera microcristalina, cera de parafina, silicone, emulsificante, espassante, derivado de isotiazolinova, solventes alifáticos, fragrância e água. Embalagem plástica contendo 300ml.
	
	

	15
	15
	UNID
	PÁ PARA LIXO - Especificação técnica: Pá para lixo uso doméstico - em Plástico; com cabo medindo 40 (quarenta) centímetros.
	
	

	16
	50
	PCT
	PALHA DE AÇO - Especificação: Produtos com fios micro ondulados. Composição aço carbono. Embalagem plástica contendo 08 unidades.
	
	

	17
	60
	UNID
	PANO DE PRATO - Em tecido branco, encorpado e absorvente,	100%	algodão,	medindo
aproximadamente 0,45 m x 0,75 m.
	
	

	18
	100
	UNID
	PANO DE CHÃO, Saco em algodão, com tamanho aproximado de 80cm por 60cm.
	
	

	19
	150
	PCT
	PAPEL HIGIÊNICO - Especificação: 100% fibras
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	naturais, picotado, gofrado, com relevo, folha simples na cor branca (100% branca), neutro, de primeira qualidade. Pacote com 04 rolos medindo 30mxl0cm.
	
	
	

	20
	12
	UNID
	RODO DE MADEIRA - resistente; base com borracha de 40 cm em madeira, e cabo em madeira medindo 120 (cento e vinte) centímetros.
	
	
	

	21
	25
	KG
	SABÃO EM BARRA - Especificação: Composição: hidróxido de sódio, matéria graxa, aditivo, corante, fragrância. Princípio ativo: hidróxido de sódio. Embalagem plástica contendo cinco unidades de 200g cada. Peso liquido lkg.
	
	
	

	22
	40
	CX
	SABÃO EM PÓ - Especificação: Multiação. Composição: tensoativos aniônicos, coadjuvantes, sinergista, corante, branqueador óptico, fragrância, água. Embalagem: Caixa contendo 500g.
	
	

	23
	40
	UNID
	SABONETE EM BARRA - Especificação: Extrato de frutas com produtos 100% natural. Ingredientes: sodiumpalmitate, sodiumoleate, sodiumoleate, água, extrato de frutas. Embalagem de papel, contendo uma unidade de 90g.
	
	

	24
	150
	PCT
	SACO PLÁSTICO LIXO - Especificação: Composição
Polietileno. Embalagem plástica contendo 10 unidades com dimensões 63cmx80cm, com capacidade 50 litros (10kg)
	
	

	25
	150
	PCT
	SACO PLÁSTICO LIXO - Especificação: Composição
Polietileno. Embalagem plástica contendo 20 unidades com dimensões 39cmx58cm, com capacidade 15 litros (2,5kg)
	
	

	26
	30
	PCT
	TOALHA DE PAPEL PARA ENXUGAR AS MÃOS - com folha branca e macia, medindo 23 cm x 23 cm, para uso em banheiros - Pacote com aproximadamente 1000 folhas.
	
	

	27
	20
	UND
	VASSOURA COM CERDAS EM CIPÓ - Especificação:
Produto 100% natural. Cabo de madeira, com l,30cm e cerdas de cipó, com 0,60cm.
	
	

	28
	15
	CAIXA
	MÁSCARA DESCARTÁVEL DE PROTEÇÃO FACIAL TRIPLA CAMADA - Especificação: Confeccionada em 100% de não-tecido de polipropileno, ela tem textura porosa e flexível. Os filamentos são bem distribuídos, garantindo uma filtragem bacteriana superior a 96%. CAIXA COM 50 UNIDADES.
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	29
	50
	UNID
	LUVA NITRÍLICA ANTIMICROBIANA - Especificação: Fabricada com corante fotossensibilizador com ação antimicrobiana, levemente texturizada nas pontas dos dedos, possui eficiência bactericida e virucida, descartável e de uso único, ambidestra, não estéril, sem pó, material: Borracha sintética (nitrilo). CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES.
	
	

	30
	100
	FRC
	ÁLCOOL GEL - Especificação: utilizado para a higienização das mãos, apresentando ações antissépticas devido a sua concentração alcoólica, sendo indicado para todos os tipos de pessoas, evitando a contaminação por vírus e bactérias. É ideal para limpeza rotineira das mãos, oferecendo 70 INPM que torna eficaz contra 99,9% das bactérias auxiliando na prevenção e evita proliferação. EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 500ML.
	
	

	31
	12
	UNID
	ESPANADOR DE PENA N° 60 -Matéria-prima utilizada:( CABO) Polipropileno( PP) na cor Prata , (ESPANADOR) Penas Naturais e (Capinha acabamento)
	
	

	1
32
	02
	UNID
	CARRINHO LIMPEZA DOBLÔ 50 LITROS - Conjunto Doblô 50L Bralimpia balde 25 litros + Carrinho, características: Contém: 1 Carro Funcional Doblô 50 1 Balde Azul 25 Litros 1 Balde Vermelho 25 Litros. Conjunto de dois baldes com capacidade para 25L cada, com cavalete e espremedor para limpeza de pisos frios em geral. Estrutura em polipropileno injetado. 2 baldes com capacidade para 25 litros cada. Rodízios projetados para facilitar a manutenção e higienização. Clip de fixação para haste. Alça em aço tubular com pintura eletrostática. Pode usar mop plano/vertical (opcional).
Detalhes: Cesta para transporte de acessórios e produtos químicos aumenta a autonomia do carro e a produtividade dos colaboradores. Sistema de ganchos permite o transporte de placa sinalizadora e equipamentos.
	
	

	33
	20
	UNID
	AVENTAL DE PVC AMARELO FORRADO CA - Avental de segurança amarelo confeccionado em PVC com forro de poliéster, com tiras soldadas eletronicamente sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela plástica para fechamento. Da
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	indústria de alimentos para as indústrias farmacêuticas e de necessidades industriais para todos os aspectos do vestuário de proteção dentro destas indústrias, usando o tipo certo de vinil PVC avental é essencial para a segurança do trabalho e higiene.
	
	

	34
	06
	UNID
	ESCOVAS PLÁSTICAS COM SUPORTE PARA LIMPAR VASO SANITÁRIO - Indicada para limpeza de sanitários, remove sujeiras com maior facilidade e eficiência. Acompanha suporte para guardar a escova. Material: Polipropileno e PET.
	
	

	TOTAL GERAL
	
	



2 Estima-se a despesa com Materiais de Limpeza e Higiene para o exercício em R$ 17.803,98 (dezessete mil, oitocentos e três reais e noventa e oito centavos).
3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E DO QUANTITATIVO
3.1 A aquisição dos materiais figura-se pela necessidade de suprir as necessidades constantes de higiene e limpeza das dependências desta Câmara, com a finalidade de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins da Câmara.
3.2 A Câmara, recebe diariamente em suas instalações um significativo número de servidores, fornecedores, colaboradores e do público em geral, os quais circulam nas diversas dependências desta Casa de Leis, desta forma é importante proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da limpeza e higiene.
3.3 O quantitativo de pessoas que circulam no ambiente institucional, bem como a importância dos serviços prestado pela Câmara, justificam a necessidade da aquisição dos materiais de limpeza e higienização, visto que estes são necessários para a manutenção da limpeza e higiene.
4. DAVIABILIDADEFINANCEIRA
4.1. As despesas desta aquisição ocorrerão por conta do orçamento do Programa de Trabalho conforme descritos no quadro a seguir:
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5. ESTIMATIVADEPREÇOSOUPREÇOSREFERENCIAIS
5.1. [image: ]Considerando a obrigatoriedade de cumprimento do art. 23 da Lei Federal n5 14.133/21,no que se refere à necessidade das pesquisas de mercado, foi efetuada pesquisa de preços com empresa do ramo do objeto, visando apresentar o valordereferênciapraticado pelo mercado, conforme pesquisas de mercado constante do processo.
6. ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM
6.1 [image: ]Como os itens a serem contratados serão entregue nas dependências da Câmara pela CONTRATADA, não haverá nenhuma necessidade de adequação no ambiente, pois já existe local adequado para armazenamento dos itens, objeto deste ETP.
7. CONTROLE, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1 A gestão do contrato será efetuada pela Secretaria Geral da Câmara, através do Servidor Dioneson Luiz Ferreira Venâncio, Secretário Geral.
A execução, acompanhamento e fiscalização serão de responsabilidade do Servidor João Luiz Bezerra Venâncio, o qual será nomeado "fiscal do contrato",em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n^ 14.133/21, tendo como atribuições mínimas:
7.1.1. Acompanhar a execução físico-financeira do contrato;
7.1.2. Atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução do objeto para fins de pagamento, bem como apresentação de relatório de acompanhamento e execução em conformidade como objeto que será contratado;

[image: ]
7.1.3. Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de vigência e execução;
7.1.4. Requerer com antecedência mínimade 30 (trinta) dias ao setor competente, as prorrogações e aditivos, se necessário e devidamente justificado;
7.1.5. Comunicar formalmente à autoridade superior quaisquer irregularidades que possam ocorrer;
7.1.6. [image: ]Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do termo de referência;
7.1.7. Recusar produto irregular, diverso daquele que se encontra especificado no edital e seusanexos;
7.1.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
7.1.9. [image: ]O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade e dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na formados arts. 117 e 140 da Lei Federal n2 14.133/21;
7.1.10. A verificação da adequação do produto deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência e seus Anexos;
7.1.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.120 da Lei Federal n2 14.133/21.
[bookmark: bookmark26]t
8. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
8.1 Fundamenta-se a pretensa contratação com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei n. 14.133 de l9 de abril de 2021, alterado pelo Decreto n9 11.871 de 29/12/2023:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) em caso de outros serviços ou compras;
8.2 Os itens deverão ser analisados por menor valor de cada item.
9. PARCELAMENTO DO OBJETO
9.1 Considerando a compreensão de que o objeto listado, conclui-se que o presente objeto poderá não poderá ser fracionado, sem que isso represente prejuízo para a Administração, no caso, para a CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, devendo a proposta ser de menor VALOR POR ITEM.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1 Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
11.1 Os bens a serem contratados não constam no Plano Anual de Contratação - PCA, mas a CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, estará no decorrer do exercício de 2024, trabalhando esse PCA visando atender as exigências trazidas pela Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal n9 14.133/2021).
11.2 No entanto, os recursos para cobrir a pretense despesa com o objeto deste DFD, estão contemplados do orçamento financeiro (LOA), da Câmara Municipal de Pauini - AM.

[image: ]
12. RESULTADOS ESPERADOS
12.1 Os benefícios diretos que a Administração almeja com a contratação nos moldes propostos, é de grande relevância e indispensável, visto que estes são necessários para a manutenção da limpeza e higiene da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1 Esta equipe de planejamento/Administração declara viável esta contratação com base neste Estudo Preliminar, em conformidade com a Lei Federal n2 14.133/2021.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
14.1 Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, impostos, taxas, emolumentos, leis sociais entre outras, correrão por conta da Contratada;
14.2 As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
14.3 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal
14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata.
[image: ]Elaborado por:

Aprovado por:
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1 0 presente Termo de Referência tem por objeto à futura contratação sob demanda de pessoa jurídica
no fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, visando atender as necessidades administrativas da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, conforme especificações detalhadas no item deste Termo de Referência.
2. DOS QUANTITATIVOS A SEREM LICITADOS
[image: ]

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE
	IITEM
	QUANT.
	UUNID.
	DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	50
	FRC
	ÁGUA SANITÁRIA - Especificação: Cloro ativo, alvejante e desinfetante. Composição: água, hipoclorito de sódio e hidróxido de sódio. Embalagem plástica (tipo pet) contendo 1.000 ml.
	
	

	02
	12
	FRC
	ÁLCOOL, TIPO ETÍLICO HIDRATADO - Especificação: Etílico hidratado 92,8° INPM para uso doméstico. Embalagem plástica contendo 1.000 ml.
	
	

	•
03
	30
	UNID
	BALDE DE PLÁSTICO - Especificação técnica: balde - capacidade para 10 (dez) litros; confeccionado em plástico; alça em metal.
	
	

	04
	400
	PCTE
	COPO DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA ÁGUA - Especificação: Copo plástico com capacidade para 180 ml; produto atóxico PS poliestireno; embalagem contendo 100 unidades.
	
	

	05
	150
	PCTE
	^COPO DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA CAFÉ - Especificação: Copo plástico com capacidade para 50 ml; produto atóxico PS poliestireno; embalagem contendo 100 unidades.
	
	

	06
	200
	FRC
	DESINFETANTE A BASE DE PINHO - Especificação: Desinfetante Perfumado; Germicida e bactericida - lavanda. Composição: cloreto de alquil dimetil benzil almonia. Tensoativo não iônico, fragrância opacificante,
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	corante e água. Características da embalagem: Frasco plástico contendo 500 ml.
	
	

	07
	50
	FRC
	DESODORIZADOR AMBIENTAL - Especificação: aerosol, sem CFC. Essências suaves, perfume de longa duração. Composição: emulsificantes, fragrância, conservante, propelente e água. Características da embalagem: lata metálica com dispositivo spray contendo 360ml/311g. Aplicação: aromatizador ambiental.
	
	

	08
•
	150
	UNID
	DESODORIZADOR SANITÁRIO REFIL - Especificação: Aspecto físico: tablete sólido de 35g. Aplicação: para vaso sanitário. Composição: Principio ativo cloreto de benzalcônico 80%, coadjuvantes , fragranci, corantes, antioxidantes. Embalagem plástica contendo uma unidade de 25g.
	
	

	09
	70
	FRC
	DETERGENTE LÍQUIDO PARA LAVAR LOUÇAS ■ Especificação: Composição: linear alquil benzeno sulfonato de sódio, laurel éter sulfato de sódio, espessantes conservante, sequestrante, corante, fragrância e água. Contém tensoativo biodegradável. Embalagem plástica (frasco) contendo 500 ml.
	
	

	10
	100
	PCT
	GUARDANAPO DE PAPEL -. Especificação técnica: guardanapo - confeccionado em papel absorvente em folha simples; medindo 33 x 30 centímetros Pacote com 100 UNID. Complemento.
	
	

	
	20
	UNID
	INSETICIDA SPRAY MATA MOSQUITOS - Especificação: ingredientes ativos p/p: proletrina 0,04%, imiprotrina 0,04%, permetrina 0,12%, espessante, emulsificantes, solvente, antioxidantes, água e propelentes. Embalagem: lata metálica com dispositivo spray contendo 300ml.
	
	

	12
	10
	FRC
	LIMPA VIDRO - Especificação: Tipo Líquido, 3 em 1 (Antipó, antichuva, antipoluição). Composição: Lauril éter, sulfato de sódio,	solventes,	sequestrantes,	conservantes,
coadjuvantes, corante, fragrância e veículo. Características da embalagem: frasco plástico contendo 500ml.
	
	

	13
	40
	UNID
	LIXEIRA PLÁSTICA - Especificação técnica: lixeira (consumo) - de polipropileno; capacidade de 15 litros.
	
	

	14
	12
	FR
	ÓLEO PARA LUBRIFICAR MÓVEIS ■ Composição: Cera microcristalina, cera de parafina, silicone, emulsificante, espassante, derivado de isotiazolinova, solventes alifáticos, fragrância e água. Embalagem plástica contendo 300ml.
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	15
	15
	UNID
	PÁ PARA LIXO ■ Especificação técnica: Pà para lixo uso doméstico - em Plástico; com cabo medindo 40 (quarenta) centímetros.
	
	

	16
	50
	PCT
	PALHA DE AÇO - Especificação: Produtos com fios micro ondulados. Composição aço carbono. Embalagem plástica contendo 08 unidades.
	
	

	17
	60
	UNID
	PANO DE PRATO - Em tecido branco, encorpado e absorvente, 100% algodão, medindo aproximadamente 0,45 m x 0,75 m.
	
	

	18
	100
	UNID
	PANO DE CHÀO, Saco em algodão, com tamanho aproximado de 80cm por 60cm.
	
	

	<R
19
	150
	PCT
	PAPEL HIGIÊNICO - Especificação: 100% fibras naturais, picotado, gofrado, com relevo, folha simples na cor branca (100% branca), neutro, de primeira qualidade. Pacote com 04 rolos medindo 30mx10cm.
	
	

	20
	12
	UNID
	RODO DE MADEIRA - resistente; base com borracha de 40 cm em madeira, e cabo em madeira medindo 120 (cento e vinte) centímetros.
	
	

	21
	25
	KG
	SABÃO EM BARRA - Especificação: Composição: hidróxido de sódio, matéria graxa, aditivo, corante, fragrância. Princípio ativo: hidróxido de sódio. Embalagem plástica contendo cinco unidades de 200g cada. Peso liquido 1kg.
	
	

	22 e
	40
	CX
	SABÀO EM PÓ - Especificação: Multiação. Composição: tensoativos aniônicos, coadjuvantes, sinergista, corante, branqueador óptico, fragrância, água. Embalagem: Caixa contendo 500g.
	
	

	23
	40
	UNID
	SABONETE EM BARRA - Especificação: Extrato de frutas com produtos 100% natural. Ingredientes: sodium palmitate, sodium oleate, sodium oleate, água, extrato de frutas. Embalagem de papel, contendo uma unidade de 90g.
	
	

	24
	150
	PCT
	SACO PLÁSTICO LIXO - Especificação: Composição Polietileno. Embalagem plástica contendo 10 unidades com dimensões 63cmx80cm, com capacidade 50 litros (1 Okg)
	
	

	25
	150
	PCT
	SACO PLÁSTICO LIXO - Especificação: Composição Polietileno. Embalagem plástica contendo 20 unidades com dimensões 39cmx58cm, com capacidade 15 litros (2,5kg)
	
	

	26
	30
	PCT
	TOALHA DE PAPEL PARA ENXUGAR AS MÃOS - com folha branca e macia, medindo 23 cm x 23 cm, para uso em
	
	




[image: ]
SECRETARIA GERAL

	
	
	
	banheiros - Pacote com aproximadamente 1000 folhas.
	
	

	27
	20
	UND
	VASSOURA COM CERDAS EM CIPÓ - Especificação: Produto 100% natural. Cabo de madeira, com 1,30cm e cerdas de cipó, com 0,60cm.
	
	

	28
	15
	CAIXA
	MÁSCARA DESCARTÁVEL DE PROTEÇÃO FACIAL
TRIPLA CAMADA - Especificação: Confeccionada em 100% de não-tecido de polipropileno, ela tem textura porosa e flexível. Os filamentos são bem distribuídos, garantindo uma filtragem bacteriana superior a 96%. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	
	

	•
29
	50
	UNID
	LUVA NITRÍLICA ANTIMICROBIANA- Especificação:
Fabricada com corante fotos sensibilizador com ação antimicrobiana, levemente texturizada nas pontas dos dedos, possui eficiência bactericida e virucida, descartável e de uso único, ambidestra, não estéril, sem pó, material: Borracha sintética (nitrilo). CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES.
	
	

	30
	100
	FRC
	ÁLCOOL GEL - Especificação: utilizado para a higienização das mãos, apresentando ações antissépticas devido a sua concentração alcoólica, sendo indicado para todos os tipos de pessoas, evitando a contaminação por vírus e bactérias. É ideal para limpeza rotineira das mãos, oferecendo 70
INPM que toma eficaz contra 99,9% das bactérias auxiliando na prevenção e evita proliferação. EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 500ML.
	
	

	
	12
	UNID
	ESPANADOR DE PENA N° 60 - Matéria-prima utilizada:( CABO) Polipropileno( PP) na cor Prata , (ESPANADOR) Penas Naturais e (Capinha acabamento)
	
	

	32
	02
	UNID
	CARRINHO LIMPEZA DOBLÔ 50 LITROS - Conjunto Doblô 50L Bralimpia balde 25 litros + Carrinho, características: Contém: 1 Carro Funcional Doblô 50 1 Balde Azul 25 Litros 1 Balde Vermelho 25 Litros. Conjunto de dois baldes com capacidade para 25L cada, com cavalete e espremedor para limpeza de pisos frios em geral. Estrutura em polipropileno injetado. 2 baldes com capacidade para 25 litros cada. Rodízios projetados para facilitar a manutenção e higienização. Clip de fixação para haste. Alça em aço tubular com pintura eletrostática. Pode usar mop plano/vertical (opcional).
Detalhes: Cesta para transporte de acessórios e produtos químicos aumenta a autonomia do carro e a produtividade , dos colaboradores. Sistema de ganchos permite o
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	transporte de placa sinalizadora e equipamentos.
	
	

	33
	20
	UNID
	AVENTAL DE PVC AMARELO FORRADO CA • Avental de segurança amarelo confeccionado em PVC com forro de poliéster, com tiras soldadas eletronicamente sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela plástica para fechamento. Da indústria de alimentos para as indústrias farmacêuticas e de necessidades industriais para todos os aspectos do vestuário de proteção dentro destas indústrias, usando o tipo certo de vinil PVC avental é essencial para a segurança do trabalho e higiene.
	
	

	34
	06
	UNID
	ESCOVAS PLÁSTICAS COM SUPORTE PARA LIMPAR VASO SANITÁRIO - Indicada para limpeza de sanitários, remove sujeiras com maior facilidade e eficiência. Acompanha suporte para guardar a escova. Material: Polipropileno e PET.
	
	

	TOTAL GERAL
	:	
	
	


	:			2	:			
2.1 Estima-se a despesa com Materiais de Limpeza e Higiene para o exercício em R$ 17.803,98 (dezessete

mil, oitocentos e três reais, e noventa e oito centavos).
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA PARTICIPAÇÃO
[bookmark: bookmark29]	
3.1 [image: ]Para a referida aquisição, pretende-se realizar processo administrativo através de Dispensa de Licitação com fundamento legal na Lei Federal n° 14.133/21, artigo 75, Inciso II, e da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078/1990, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos.
3.2 Em cumprimento a Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, e alterações posteriores, a participação é EXCLUSIVA para as microempresas e empresas de pequeno porte, regularmente habilitada, cujos ramos de atividades guardem pertinência e compatibilidade em características com o objeto deste certame, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante do termo e outros documentos do processo;
3.3 Em atendimento ao art. 49, II da Lei Complementar n° 123/2006, não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando, não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.
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4.1 A aquisição dos materiais figura-se pela necessidade de suprir as necessidades constantes de higiene e limpeza das dependências desta Câmara, com a finalidade de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins da Câmara.
4.2 A Câmara, recebe diariamente em suas instalações um significativo número de servidores, fornecedores, colaboradores e do público em geral, os quais circulam nas diversas dependências desta Casa de Leis, desta forma é importante proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da limpeza e higiene.
4.3 O quantitativo de pessoas que circulam no ambiente institucional, bem como a importância dos serviços prestado pela Câmara, justificam a necessidade da aquisição dos materiais de limpeza e higienização, visto que estes são necessários para a manutenção da limpeza e higiene.
5. DA DURAÇÃO, VIGÊNCIA DO CONTRATO, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1 Pretende-se iniciar os serviços/fornecimento imediatamente quando da assinatura e publicação do futuro contrato, pois é de extrema necessidade os insumos a serem adquiridos.
5.2 O contrato terá o prazo de vigência com início na data de assinatura, e término 12 meses após seu inicio, podendo, se necessário e devidamente justificado, ser prorrogado, em conformidade com o art. 105, da Lei Federal n° 14.133/2021, em conformidade com os créditos orçamentários da Câmara Municipal de Pauini- AM.
5.3 Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários na compra ou serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, através de Termo Aditivo, nos termos do art. 125, da Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021;
5.4 Mediante a retirada da Nota de Empenho estará caracterizado o compromisso de entrega do objeto contratado.
6. DA RESCISÃO				
6.1 O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa, conforme o disposto no § 7o, do art. 90, da Lei Federal n° 14.133/21.
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, a sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com o disposto no art. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
[image: ]
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9. DO PAGAMENTO
9.1 o pagamento será efetuado mensalmente, em conformidade com as requisições de entrega e devidamente atestadas pelo fiscal do contrato, através de crédito em conta corrente ou transferência bancária ao CONTRATADO, em nome do CONTRATADO, podendo o CONTRATADO sofrer descontos por motivos de atrasos injustificados;
9.2 A CONTRATADA deverá apresentar no Setor Administrativo da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, a Nota Fiscal ou Fatura, devendo o pagamento ser efetuado pela Contratante até o 30°(trigésimo) dias a contar do efetivo fornecimento dos insumos, mediante o ateste da nota fiscal e mediante apresentação das certidões e atestada pelo servidor responsável, juntamente com os documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
9.3 A nota fiscal deverá ser preenchida em nome do CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM, na Rua Coronel Rodrigues, 190, PAUINI-AM, CEP.: 69860-000, CNPJ n° 01.561.555/0001-75, devendo constar no corpo da Nota Fiscal o número do Pregão, da Ata de Registro de Preços, do Contrato e do Empenho;
9.4 O pagamento estará condicionado ao atesto da nota fiscal feito pelo(a) servidor nomeado como “fiscal da ata ou contrato”, indicado pelo Presidente da Câmara Municipal de Pauini, que terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para encaminhar ao Setor Financeiro, após análise e aprovação da documentação apresentada pela contratada;
9.5 Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-se-á a partir da nova data de entrega no protocolo da CONTRATANTE.
10. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
10.1 O local de entrega ocorrerá no município de Pauini-AM, na Sede da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI- AM, situada na TV A/2, s/n°, Bairro Pantanal, no prazo de até 05 (cinco) dias contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho.
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11. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Termo de Referência.
12. DA DURAÇÃO, VIGÊNCIA DO CONTRATO, ACRESCÍMOS E SUPRESSÕES
12.1 Pretende-se iniciar os serviços/fornecimento imediatamente quando da assinatura e publicação do futuro contrato, pois é de extrema necessidade os insumos a serem adquiridos.
12.2 O contrato terá o prazo de vigência com início na data de assinatura, e término 12 (doze) meses após o inicio do Contratato, podendo, se necessário e devidamente justificado, ser prorrogado, em conformidade com o art. 105, da Lei Federal n° 14.133/2021, em conformidade com os créditos orçamentários da Câmara Municipal de Pauini-AM.
12.3 Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários na compra ou serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, através de Termo Aditivo, nos termos do art. 125, da Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021;
12.4 Mediante a retirada da Nota de Empenho, estará caracterizado o compromisso de entrega do objeto contratado.
13. DOS PROCEDIMENTOS DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
13.1 A gestão do contrato será efetuada pela Secretaria Geral da Câmara Municipal de Pauini, através do Servidor Dioneson Luiz Ferreira Venâncio, Secretário Geral da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM.
13.2 A execução, acompanhamento e fiscalização serão de responsabilidade do Servidor João Luiz Bezerra Venâncio, o qual será nomeado "fiscal do contrato", em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/21 .tendo como atribuições mínimas:
13.3Acompanhar a execução físico-financeira do contrato;
13.4  Atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução do objeto para fins de pagamento, bem como apresentação de relatório de acompanhamento e execução em conformidade com o objeto que será contratado;


13.5 Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de vigência e execução;


[bookmark: bookmark30]t
13.6 Requerer com antecedência mínima de 30(trinta) dias ao setor competente, as prorrogações e aditivos, se necessário e devidamente justificado;
13.7 Comunicar formalmente à autoridade superior quaisquer irregularidades que possam ocorrer;
13.8 Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do termo de referência;
13.9 Recusar produto irregular, diverso daquele que se encontra especificado neste termo;
13.10 [image: ]O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
13.11 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade e dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei Federal n° 14.133/21;
13.12 A verificação da adequação do produto deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência e seus Anexos;
13.13 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n° 14.133/21.
14. [image: ]INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, a Contratada que:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
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durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA, de acordo com o art. 156 da Lei 14.133/21, as seguintes sanções:
I • Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
II [image: ]• Multa:
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
II- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
III - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
14.3 [image: ]A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “ivn também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.
14.4 As sanções previstas nos subitens “i", “iii", “iv" e V poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
14.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 14.133/21, as empresas ou profissionais que:
14.6 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
14.7 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.8 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
14.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/21, e subsidiariamente a Lei Federal n° 9.784, de 1999.

14.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.
14.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
14.12 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.13 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o órgão ou entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
14.14 [image: ]A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
14.15 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
14.16 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
15. [image: ]DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 	
15.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste termo e nos autos do processo, devendo seguir orientações do artigo 72 da Lei n. 14.133/2021.
15.2 O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM.
15.3 Ao objeto deste termo de referência, deverá ser dada a preferência para às Micro e Pequenas Empresas e MEI-Micro Empreendedor Individual, que sejam do ramo de objetos da mesma natureza dos objetos deste termo, em cumprimento e obediência a Lei Complementar 123/2006 e alterações.
16. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
16.1 Os preços contratados, assim como as responsabilidades assumidas pela futura Contratada, serão válidos pelo período de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato do contrato, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com o art. 105 da Lei Federal n° 14.133/21.
16.2 [image: ]Os preços contratados, poderão sofrer variarão:
16.3 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da detentora da Ata e a retribuição da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato.
16.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
16.5 Fica facultado a CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela detentora da Ata.
16.6 A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e jurídica da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM, porém contemplará as entregas realizadas após a data de entrega do pedido de repactuação de preços no Protocolo da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM, não se aplicando o reajuste de preços sobre as compras já consignadas e/ou sobre as que estiverem em andamento.
16.7 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a detentora da Ata não poderá suspender a entrega dos materiais solicitados e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.
16.8 Os preços, quando revisados, deverão ser adequados às pesquisas de preços efetuadas pela Administração, e ainda comparadas aos índices de preços de mercado como INPC, IGPM e outros.
17. [image: ]DA PROPOSTA
17.1 A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste Termo;
17.2 Na proposta de preços consta a discriminação detalhada do produto, marca, tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos.
17.3 Ao formular a proposta de preço, os licitantes deverão atentar para que o valor unitário do item ofertado seja um número de até duas casas decimais. Com isso, evita-se a ocorrência de preços unitários inexatos ou com mais de duas casas decimais e dificuldade na emissão da nota empenho e dos documentos fiscais.
17.4 Julgamento e aceitação.
17.5 Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por item, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.
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17.6 0 prazo mínimo de validade das propostas de preços será de 60 (sessenta) dias, a con apresentação.
17.7 O julgamento das propostas obedecerá ao seguinte critério;
17.8 Menor preço por item.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1 Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos materiais de limpeza, nos termos da legislação vigente, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Contratante.
18.2 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
18.3 Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento de materiais de limpeza e higiene.
18.4 Fornecer os materiais de limpeza e higiene no prazo estabelecido ou quando necessário ao abastecimento, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.
18.5 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos materiais de limpeza e higiene, reservando à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.
18.6 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade exigidas (da Lei n° 14.133/2021).
18.7 Fornecer os materiais de limpeza e higiene atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo.
18.8 Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do fornecimento dos materiais de limpeza e higiene que não atendam ao especificado;
18.9 Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
18.10 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento dos materiais de limpeza e higiene seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.
18.11 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos materiais de limpeza e higiene fornecidos.
18.12 Fornecer os materiais de limpeza e higiene dentro das especificações legais ou regulamentação superveniente.
18.13 Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação, decorrentes do fornecimento dos materiais de limpeza, obrigando-se a saldá-los na época própria.
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18.14 A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.



18.15 Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento dos materiais de limpeza e higiene ou em conexão ou contingência, na forma como a expressão é considerada nos artigos 30 e 60 do Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto n° 61.784/87.
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
19.1 Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa contratada possa fornecer os produtos dentro das especificações técnicas recomendadas.
19.2 Efetuar o pagamento do bem adquirido, conforme Nota Fiscal, após o aceite; condicionada ao atesto por servidor da Câmara, na forma regulamente adotada pela Administração Municipal.
19.3 O pagamento será precedido de consulta de regularidade fiscal.
19.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Termo de Referência.
19.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidores ou por comissão de recebimento, de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, e posteriores alterações.
20. [image: ]DA RESCISÃO
20.1 O contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa, conforme o disposto no § 7o, do art. 90, da Lei Federal n° 14.133/21.
21. DA CESSÃO OU TRANSFERENCIA
21.1 O presente Termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1 As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.2Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata.
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13.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas,


bem como as normas previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e legislação pertinente, durante toda a vigência do
Contrato.
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[image: ]Pauini/AM, 06 de março de 2024.
Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
Pela Secretaria Geral


Aprovação:	/ 	/
Presidente
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[bookmark: bookmark43]GABINETE DA PRESIDÊNCIA
[bookmark: bookmark44]AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI Empresa Publica, com Sede na TV A/2, S/N9, Bairro Pantanal, Pauini/AM, CNPJ N9 01.561.555/0001-75, representada pelo Vereador/Presidente, Senhor Jair Albuquerque de Lima, torna publico para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo n9 008/2024, que tem por objetivo à Prestação de Serviço que segue:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini, no Exercício Financeiro de 2024.
[bookmark: bookmark45]AMPARO LEGAL: A presente Cotação está em conformidade com o artigo 75, § 39 da Lei n. 14.133 de l9 de abril de 2021.
PRAZO: Os Interessados deverão encaminhar Orçamentos dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta cotação.
INFORMAÇÕES: Para encaminhamento das respectivas Cotações e, obtenção de informações adicionais, bem como descrição completa do objeto (Termo de Referência), poderão ser obtidas através do e-mail cmpauini@hotmail.com, ou na Sede do Poder Legislativo Municipal, conforme descrição acima.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI Empresa Publica, com Sede na TV A/2, S/N®, Bairro Pantanal, Pauini/AM, CNPJ N° 01.561.555/0001-75, representada pelo Vereador/Presidente, Senhor Jair Albuquerque de Lima, torna publico para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo n° 008/2024, que tem por objetivo à Prestação de Serviço que segue:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini, no Exercício Financeiro de 2024.
AMPARO LEGAL: A presente Cotação está em conformidade com o artigo 75, § 3° da Lei n. 14.133 de 1° de abril de 2021.
PRAZO: Os Interessados deverão encaminhar Orçamentos dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta cotação.
INFORMAÇÕES: Para encaminhamento das respectivas Cotações e, obtenção de informações adicionais, bem como descrição completa do objeto (Termo de Referência), poderão ser obtidas através do e-mail cmpauini@hotmail.com, ou na Sede do Poder Legislativo Municipal, conforme descrição acima.
Câmara Municipal de Pauini/AM, em 12 de março de 2024.
ANTONIO OLIVEIRA COSTA
Agente de Contratação
Publicado por: Antonio Oliveira Costa Código Identificador: HWKV4J7N4
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 13/03/2024 - N° 3566. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI Empresa Publica, com Sede na TV A/2, S/N°, Bairro Pantanal, Pauini/AM, CNPJ N° 01.561.555/0001-75, representada pelo Vereador/Presidente, Senhor Jair Albuquerque de Lima, toma publico para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo n° 008/2024, que tem por objetivo à Prestação de Serviço que segue:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini, no Exercício Financeiro de 2024.
AMPARO LEGAL: A presente Cotação está em conformidade com o artigo 75, § 3” da Lei n. 14.133 de Io de abril de 2021.
PRAZO: Os Interessados deverão encaminhar Orçamentos dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta cotação.
INFORMAÇÕES: Para encaminhamento das respectivas Cotações e, obtenção de informações adicionais, bem como descrição completa do objeto (Termo de Referência), poderão ser obtidas através do e-mail cmpauini@hotmail.com, ou na Sede do Poder Legislativo Municipal, conforme descrição acima.
Câmara Municipal de Pauini/AM, em 12 de março de 2024.
ANTONIO OLIVEIRA COSTA
Agente de Contratação
Publicado por:
Antonio Oliveira Costa Código Identificador: HWKV4J7N4
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 13/03/2024 - N° 3566. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins que procedi a divulgação no diário oficial dos municípios do Estado do Amazonas, por meio da nota n° 3566, publicado no dia 13/03/2024, o edital referente a este procedimento de dispensa de licitação, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, afim de novas propostas mais vantajosa, em cumprimento ao art. 75, §3° da nova Lei de Licitações.
Certifico também que decorrido o prazo de 3 dias após a publicação, não foi recepcionado nenhuma proposta adicional ao objeto a ser contratado.
Para constar, lavrei a presente certidão.
Pauini, 19 de março de 2024. 1 (1
S CABRAL
Membro da Equipe de Apoio
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 43.982.827/0001-50
MATRIZ
[bookmark: bookmark46]COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 22/10/2021
NOME EMPRESARIAL PAULO ROBERTO STRESSER
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
56.20- 1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.20- 3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90- 1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor
82.19- 9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente
82.30- 0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30- 0-02 - Casas de festas e eventos
85.91- 1-00 - Ensino de esportes
85.92- 9-01 - Ensino de dança
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
XRL90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
v f 90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
93.11- 5-00 - Gestão de instalações de esportes
93.12- 3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.13- 1-00 - Atividades de condicionamento físico
93.19- 1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.21- 2-00 - Parques de diversão e parques temáticos
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)
LOGRADOURO
R CINCO
CEP
69.860-000
BAIRRO-DISTRITO
PANTANAL
ENDEREÇO ELETRÔNICO CRCPAUINI@GMAIL.COM
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 22/10/2021
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 43.982.827/0001-50
MATRIZ
[bookmark: bookmark47]COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
DATA DE ABERTURA
22/10/2021
NOME EMPRESARIAL PAULO ROBERTO STRESSER
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.83- 1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83- 1 -02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89- 0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89- 0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos
47.89- 0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89- 0-09 - Comércio varejista de armas e munições
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
50.21- 1-01 - Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia
50.21- 1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia
50.22- 0-01 - Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia
50.22- 0-02 - Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia
50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente
52.11- 7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.12- 5-00 - Carga e descarga
56.11- 2-01 - Restaurantes e similares
56.11- 2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.12- 1-00 - Serviços ambulantes de alimentação
56.20- 1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20- 1 -02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20- 1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)
LOGRADOURO
R CINCO
CEP
69.860-000
BAIRRO/DISTRITO
PANTANAL
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRCPAUINI@GMAIL.COM
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
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SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 22/10/2021
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
NUMERO DE INSCRIÇÃO 43.982.827/0001-50
MATRIZ
[bookmark: bookmark48]COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 22/10/2021
NOME EMPRESARIAL PAULO ROBERTO STRESSER
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.52- 1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54- 7-02 • Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54- 7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55- 5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55- 5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55- 5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63- 6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63- 6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63- 6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63- 6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63- 6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81- 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82- 2-01 - Comércio varejista de calçados
CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)
LOGRADOURO
R CINCO
CEP
69.860-000
BAIRRO/DISTRITO
PANTANAL
ENDEREÇO ELETRÓNICO
CRCPAUINI@GMAIL.COM
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 22/10/2021
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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SITUAÇÃO ESPECIAL	DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 43.982.827/0001-50
MATRIZ
[bookmark: bookmark49]COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 22/10/2021
NOME EMPRESARIAL
PAULO ROBERTO STRESSER
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIAL ZAELY
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
10.99-6-04 - Fabricação de gelo comum
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41- 2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.21- 1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21- 1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21- 1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22- 9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.22- 9-02 - Peixaria
47.23- 7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24- 5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6411 - Tabacaria
47.41- 5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42- 3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43- 1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44- 0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44- 0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)
LOGRADOURO
R CINCO
CEP
69.860-000
BAIRRO/DISTRITO
PANTANAL
ENDEREÇO ELETRÔNICO CRCPAUINI@GMAIL.COM
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 22/10/2021
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. Emitido no dia 14/03/2024 às 10:18:46 (data e hora de Brasília).
Página: 1/4
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Certificado de Regularidade do FGTS - CRFInscrição: Razão Social: Endereço:

43.982.827/0001-50
PAULO ROBERTO STRESSER
R CINCO 21 / PANTANAL / PAUINI / AM / 69860-000
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
Validade:03/03/2024 a 01/04/2024
Certificação Número: 2024030300403939365615
Informação obtida em 13/03/2024 20:40:09
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
[image: ][image: ]
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
Nome: PAULO ROBERTO STRESSER
CNPJ: 43.982.827/0001-50
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. Emitida às 22:33:37 do dia 17/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/06/2024.
Código de controle da certidão: 8D09.3A37.DF18.3D2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
[image: ][image: ]
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: PAULO ROBERTO STRESSER (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.982.827/0001-50
Certidão n°: 17593122/2024
Expedição: 13/03/2024, às 20:24:50
Validade: 09/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.
Certifica-se que PAULO ROBERTO STRESSER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 43.982.827/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.	642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
[bookmark: bookmark50]INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por disposição legal, contiver força executiva.
Dúvidas e sugestões: cndt0rst.jus.br
[image: ][image: ]Certidão N«: 52996989 Data: 11/03/2024 Hora: 11:49:28 Válida até: 10/04/2024

Governo do Estado do Amazonas Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria Executiva da Receita Departamento de Arrecadação
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
C.N.PJ: 43.982.827/0001-50- PAULO ROBERTO STRESSER
Inscrição: 05.451.008-2 - Situação: Ativo
CNAE: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.
[image: ][image: ]
[image: ]ESTADO DO AMAZONAS PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI Secretaria Municipal de Finanças - SEMF
CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
CPF/CNPJ: 43.982.827/0001-50
INSC. ESTADUAL: 05.451.008-2
NUMERO DE INSC. 0077/2023
NOME DE FANTASIA: COMERCIAL ZAELY
RAZÃO SOCIAL OU NOME: PAULO ROBERTO STRESSER
MEREÇO: RUA CINCO NRO 21 BAIRRO PANTANAL MUNICÍPIO PAUINI-AM.
Certificamos, para os devidos fins de direito, que até a presente data o contribuinte, acima qualificado, está quite em relação a tributos municipais e multas por descumprimento de obrigação estabelecido na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 10, 11 e 12, da Lei n° 134, de 28 de dezembro de 2001 - Código Tributário do Município de Pauini.
Código de Controle:
0 Emitida em Pauini-AM, às 08:50 horas, do día 11.03.2024.
Validade: 90 dias.
	Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.	 OBSERVAÇÕES:
- Certidão emitida sob pagamento de Taxa de Expediente na importância de R$
0,50 (Cinquenta centavos), conforme previsto na Tabela III dos anexos da Lei Tributária do Município de Pauini-Am.
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Dir. Dep. de Tributação Decreto n? 19/2021 de 06 de Janeiro
/uineò.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PAUINI/AM
CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXOS
AV. Castelo Branco- CENTRO
cartoriopauini@hotmail.com FONE - 097-3458-1080
CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
CERTIFICO, para os devidos fins e em virtude de atribuições que por Lei me são conferidas, a requerimento de parte interessada, que pesquisando os registros de distribuição de feitos na comarca de Pauini/Am e revendo os livros e arquivos deste Fórum de Justiça na data de 14/03/2024 deles verifiquei NADA CONSTAR em nome da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER- ME pessoa jurídica vinculada ao CNPJ n° 43.982.827/0001-50 situada na Rua 05 (cinco) n° 21, Bairro Pantanal/Pauini/Am, neste ato representada por, PAULO ROBERTO STRESSER, devidamente inscrito no CPF n° 669.224.452-87. Eu ú	Bei. Antônio
Valmir B. de Lima, Diretor de secretaria o subscrevo e assino.


Pauini/Am, 14 de março de 2024.



Bei.
[image: ][image: ]






PAULO ROBERTO STRESSER
[image: ]CNPJ N.2 43.982.827/0001-50
Rua Cinco, 21, Bairro Pantanal, Pauini, Amazonas, CEP 69860-000.
Contatos: (97) 98415-6453 - paulostresser@gmail.com
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CF/
A microempresa PAULO ROBERTO STRESSER, cadastrada no CNPJ sob o n.9 43.982.827/0001-50, com sede à Rua Cinco, 21, Bairro Pantanal, Pauini, Amazonas, CEP 69860-000, por intermédio de seu representante legal, Senhor PAULO ROBERTO STRESSER, portador da cédula de identidade n.9 646.194 SSP/RO, cadastrado no CPF sob o n.2 669.224.452-87, residente e domiciliado na Rua Pompeu Soares Bezerra, 288, Bairro São Francisco, Pauini, Amazonas, CEP 69860-000, considerando a Contração Direta denominada Dispensa de Licitação n9 004/2024, para o fornecimento de Material de Limpeza e Higiene, instaurado pela Câmara do Município de Pauini/AM, declara, para os fins que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, apenas na condição de aprendiz.
Pauini/AM, 13 de março de 2024.
[image: ]CNPJ N.2 43.982.827/0001-50






Tv. A-2, s/n° - Pantanal - CEP 69.860-000 - Fone/fax (97) 3458-1133 - Pauini-AM

Tv. A-2, s/n° - Pantanal - CEP 69.860-000 - Fone/fax (97) 3458-1133 - Pauini-AM

Tv. A-2, s/n° - Pantanal - CEP 69.860-000 - Fone/fax (97) 3458-1133 - Pauini-AM

[image: ]Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVA Fi.no; 2? I AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024-CMP
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024-CMP/AM.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI N° 14.133/20221
ASSUNTO: justificativa de contratação direta, razão da escolha do fornecedor ou executante e justificativa do preço.
[bookmark: bookmark51]TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Pauini, Estado do Amazonas, instituída através da Portaria n° 001/2024, datada em 02 janeiro de 2024, representado pelo senhor Antonio Oliveira Costa, consoante autorização do Excelentíssimo Senhor JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal, na qualidade de ordenador de despesa, com fundamento no art. 72, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, resolvem reconhecer e declarar a DISPENSA DE LICITAÇÃO na contratação das Empresas VALDIR MATIAS DIAS, CNPJ 18.443.164/0001-59, PAULO ROBERTO STRESSER (COMERCIAL ZAELY), CNPJ 43.982.827/0001-50, OSMAR ALVES LIMA, CNPJ 20.157.858/0001-07 para fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini, no Exercício Financeiro de 2024.
I [bookmark: bookmark52]- DA DEFINIÇÃO DO OBJETO E AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
O objeto está definido no Termo de Referência, caracterizado pela contratação de pessoa jurídica para fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA, visando o atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pauini, bem como a otimização e homogeneização da reposição contínua e ininterrupta do almoxarifado que é de fundamental importância para o desenvolvimento das atividades deste órgão. A mesma se dá pela importância de regular o desenvolvimento das atividades institucionais desta casa de Leis, haja vista a necessidade premente de evitar a descontinuidade das atividades administrativas e legislativas rotineiras, em atendimento à Constituição Federal, a qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência da administração pública, e, ainda, pela imprescindível necessidade de otimizar e aprimorar os trabalhos administrativos. O Ordenador de Despesas autorizou o prosseguimento do feito para abertura de Processo Administrativo com vistas a assegurar a contratação mais vantajosa para o município.
Importante destacar que nos processos deflagrados por este departamento de contratação, se faz importante consignar que a Secretaria Geral da Casa é a verdadeira mantenedora dos conhecimentos fâticos e técnicos sobre as necessidades desta Câmara municipal dos quais são provenientes, competindo-lhes identificar o quê e quanto comprar/contratar de acordo com suas demandas e carências, a partir da autorização do ordenador de despesas, cuidando, ademais, de materializar todos estes elementos em seus respectivos termos de referência, solicitações e, se for o caso, nos estudos técnicos preliminares. Após as tramitações de praxe, passamos à razão de escolha do fornecedor e justificativa do preço alcançado pela administração municipal.

[image: ]Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
	AGENTE DE CONTRATAÇÃODEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATI

II [bookmark: bookmark53]- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
[image: ][image: ]No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constantes nos autos, instruindo e selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e documentação fornecida pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e técnico das necessidades do Órgão;
Os presentes autos vieram instruídos com a seguinte documentação:
· Definição do Objeto/Termo de Referência nos termos do art. 18, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e Descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa e caracterização do interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso I, § 10 c/c Art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021;
· Estimativa da Despesa e formação do preço inicial com a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, nos termos do Art. 12, inciso II c/c Art.23, inciso IV e Art. 72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021;
- Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2024, nos termos do Art. 72, inciso IV, Art. 40, inciso V, alínea "c”, Art. 12 parágrafo único e caput do Art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021;
- Autorização da Autoridade Competente, pela continuidade da contratação haja vista se alinhar com a necessidade da gestão municipal, conforme despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021;
III [bookmark: bookmark54]■ DA INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL APLICÁVEL AO CASO
As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
37...
(...)
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

[image: ][image: ]0 objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios constitucionais e administrativos, ENTRETANTO, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei Federal n° 14.133 del° de abril de 2021 que dispõe sobre as licitações e contratos administrativos, previu exceções à regra, possibilitando a realização de contratações diretas, através de Dispensas de Licitações e Inexigibilidade de Licitações.
No presente caso verifica-se que a contratação direta encontra amparo legal no que está disposto no art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação em razão do valor a ser contratado:
Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; (atualizado pelo Decreto n° 11.871, de 29/12/2023) (Grifo nosso)
[...]
3o As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
DESTA FORMA, analisando os autos, para a realização da presente aquisição não é necessário a realização de licitação, haja vista que, conforme previsão do inciso II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, cujo valor foi atualizado pelo Decreto Federal n° 11.317/2022, o estimativo de gastos para a presente contratação ficou abaixo do limite estabelecido na lei, podendo a licitação ser dispensada no presente caso.
IV [bookmark: bookmark55]■ DA RAZÃO DE ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos prescreve em seu art. 72 a necessidade de constar na instrução da contratação direta, alguns documentos e informações com vistas a garantir a melhor contratação à administração pública. Vejamos o disposto no art. 72, incisos II, VI e Vda Lei Federal n° 14.133/2021.
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

[image: ][image: ]Estado do Amazonas
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[bookmark: bookmark56]DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATI^ÕFI. N°: AGENTE DE CONTRATAÇÃO s
VI - razão da escolha do contratado;II ■ estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estab desta Lei;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto do procedimento. As empresas que forneceram cotação de preço foram as seguintes:
	N°
	NOME DA EMPRESA
	CNPJ
	V. PROPOSTA

	01
	VALDIR MATIAS DIAS
	18.443.164/0001-59
	R$ 17.232,00

	02
	PAULO ROBERTO STRESSER
	43.982.827/0001-50
	R$ 16.443,61

	03
	OSMAR ALVES LIMA
	20.157.858/0001-07
	R$ 22.826,00

	* Tabela Completa encontra-se anexa ao final deste Termo de Dispensa de Licitação



Assim, em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços e que estão compatíveis com os praticados no mercado e nos demais órgãos da Administração.
E após a publicação do aviso de dispensa de licitação no Site Oficial, DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO AMAZONAS “https://diariomunicipalaam.org.br/”, visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n°. 14.333/2021, à empresa PAULO ROBERTO STRESSER, inscrita no CNPJ sob o n° 43.982.827/0001 - 50, apresentou proposta de preços mais vantajosa e está dentro do preço médio, conforme cotações e mapa de apuração que estão acostados às folhas deste processo administrativo, estando compatível e não apresenta diferenças que venham influenciar na escolha do prestador/fornecedor, razão pela qual a escolha ficou vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.
No tocante a tais providências, verifica-se que, com base no novo regramento de licitações (Lei Federal n° 14.133/2021) o município obedeceu ao disposto no art. 72, inciso II c/c artigo 23 da mencionada lei, quando realizou a estimativa de custos e consultou ao mercado através da aferição de 03 (três) preços praticados e ainda considerou a quantidades e justificativas apresentadas pelos demandantes na solicitação, no termo de referência e demais estudo técnicos que estão anexos a este processo.
Verifica-se que os preços alcançados pela administração estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
· [bookmark: bookmark57]- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas disposições da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o art. 72, inciso II da Lei:
	
	M	Estado do Amazonas	Zp
JSt-	CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI	ÍJ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO " '		
AGENTE DE CONTRATAÇÃO		/
Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos 	
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
(...) V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima necessária;




Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o art. 66 e 68 da Lei Federal n° 14.133/2021 assevera o
	seguinte:
	Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.
Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação do seguintes requisitos:
I - a inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho:
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.



Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme os documentos que foram apresentados e que estão disponíveis nos presentes autos.
[bookmark: bookmark58]VI- CONCLUSÃO
Importante consignar que o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao objeto demandado, é decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

[image: ]DESTA FORMA, com base na documentação acostada aos autos do processo administrativo, devidamente justificado e demonstrando a sua necessidade no termo de solicitação e observando os critérios estabelecidos pelo solicitante em seu termo de referência, conclui-se pela CONTRATAÇÃO da empresa DISTRIBUIDORA RIO PURUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.846.757/0003 - 13, com valor total anual de R$ 16.443,61 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e um centavos), pelos motivos aqui expostos.
Assim, submeto o presente termo de dispensa e justificativa à Análise da Assessoria Jurídica e do Controle Interno para posterior ratificação	IMA - Presidente da Câmara
Municipal de Pauini, para os fins d(


[image: ]Setor de Licitações e Contratos Ad	AM, em 14 de março de 2024.
Tv. A-2, s/n° - Pantanal - CEP 69.860-000 - Fone/fax (97) 3458-1133 - Pauini-AM

Tv. A-2, s/n° - Pantanal - CEP 69.860-000 - Fone/fax (97) 3458-1133 - Pauini-AM
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO
limo. Sr.
JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Pauini
Senhor Presidente,
Cumprimentando-a cordialmente, venho respeitosamente solicitar de Vossa Excelência autorização de abertura de procedimento para contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Contratação de Empresa para o Fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIÊNE.
Sem mais para o momento, e renovando votos de estima e apreço, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.
Pauini-AM, 15 de março de 2024.
Atenciosamente,
[image: ]
Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
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Secretário Geral


[bookmark: bookmark59]â
Estado do Amazonas
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR
[image: ]Autorizo a Dispensa de Licitação em conformidade com o art. 75, II da Lei nQ 14.133 de 1Q de abril de 2021, a contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento, sob demanda, de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE visando atender às necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e nas planilhas de preços comparativos, costados ao Processo.
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Pauini/AM, 14 de março de 2024.








Preside
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[bookmark: bookmark60]DESPACHO- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Em atendimento à solicitação da Secretaria Geral, DECLARO que hà Dotação Orçamentária no valor global anual de R$ 16.443,61 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e um centavos), para aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIÊNE, conforme informações constantes no Termo de Referência e demais documentos do processo, cuja forma de contratação será por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 75, II da Lei n. 14.133/2021, conforme informações constantes no Termo de Referência e demais documentos do Processo.
A despesa ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal de Pauini
Programa de Trabalho: 01.031.0001.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo.
Nesse sentido, deve-se proceder com os demais procedimentos necessários.
[image: ][image: ]Pauini-AM, 14 de março de 2024.
Atenciosamente,

[image: ]Ã

Pauini(AM), 18 de março de 2024.
De: Câmara Municipal de Pauini- AM
Para: Assessoria Jurídica
Senhor Procurador,
Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimento ao art. 72, III, da Lei Federal nQ 14.133/2021, é que solicito de Vossa Senhoria a análise e posterior Parecer jurídico referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ008/2024, tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIÊNE, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini-AM, no decorrer do exercício de 2024.
Para uma melhor análise encaminhamos os documentos da fase preparatória, planilhas orçamentárias, autorização do Chefe do Poder Legislativo, minuta do futuro contrato e disponibilidade financeira expedida pelo Setor Financeiro, e demais documentos do Processo Administrativo nQ 008/2024.
[image: ]
PARECER JURÍDICO N2 15/2024
Processo Administrativo n2 08/2024.
Setor de Origem: Presidência.
Assunto: Dispensa de Licitação n2 04/2024.
Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene. Ano/Exercício: 2024.
RELATÓRIO
A Câmara Municipal de Pauini solicitou o procedimento de dispensa de licitação destinada à contratação de empresa especializada para compra de material de limpeza e higiene nos seguintes itens e quantitativos descritos no documento de formalização de demanda e termo de referência, devidamente estimados no valor de R$ 17.803,98, (dezessete mil, oitocentos e três reais e noventa e oito centavos), para o exercício do ano de 2024.
Justificou-se que a presente compra é indispensável a manutenção, conservação, limpeza e higiene interna e externa do prédio da sede da Câmara Municipal de Pauini.
Em consulta ao mercado local, a Comissão de Licitação verificou que tal aquisição custaria o montante aproximado de R$ 17.803,98, (dezessete mil, oitocentos e três reais e noventa e oito centavos), em razão desse valor apurado, optou-se pela abertura do presente procedimento de dispensa de licitação, conforme autoriza a Lei de Licitações (14.133/2021) no seu art. 75, II.

Aberta a coleta de cotações, 03 empresas apresentaram suas propostas, tendo como proposta mais vantajosa a empresa PAULO ROBERTO STRESSER (CNPJ 43.982.827/0001-50) no valor de R$ 16.443,61 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e um centavos), conforme demostrado na tabela abaixo:
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
ASSESSORIA JURÍDICA

[image: ]
[image: ]
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
ASSESSORIA JURÍDICA
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
ASSESSORIA JURÍDICA

[image: ]EMPRESA
CNPJ
PROPOSTA
VALDIR MATIAS DIAS
18.443.164/0001-59
17.232,00
PAULO ROBERTO STRESSER
43.982.827/0001-50
16.443,61
OSMAR ALVES LIMA
20.157.858/0001-07	J_ 22.826,00








Solicitada autorização de abertura do presente procedimento para contratação por dispensa de licitação, a autoridade competente autorizou a instauração do procedimento licitatório.
[image: ]Depreende-se dos autos, solicitação de previsão de recurso orçamentários para custeio da presente despesa referente a execução do objeto deste processo administrativo, bem como despacho exarado pelo Sr. Francisco Lopes Cabral, o qual informa quanto à previsão positiva de despesa na programação orçamentária no exercício 2024.
Após o cumprimento das fases que competiam, retornam os autos à Assessoria Jurídica para analisar a regularidade e legalidade do processo licitatório, em atendimento ao parágrafo único do art. 38, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Feito esse breve relatório, passo a OPINAR.

ir

FUNDAMENTAÇÃO
[image: ]Observo que a presente contratação destinada a compra de combustíveis é legítima e atende os princípios esculpidos na Constituição Federal e na nova Lei de Licitação.
Sabemos que Administração Pública para contratar serviços, adquirir produtos ou produtos e serviços é obrigada constitucionalmente a realizar previamente processo administrativo de licitação, consoante previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 29 da Lei n9 14.133/21, conforme os dispositivos ora transcritos. Vejamos:
Constituição Federal
“Art. 37. (...)
[image: ]XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
Lei n? 14.133/21
“Esta Lei aplica-se a: [...]
II - compra, inclusive por encomenda.
[image: ]
A obrigatoriedade de licitar está fundamentada em dois aspectos principais. O primeiro visa estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade. O segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.
Consoante disposto nesta Lei de Licitações Públicas, o certame destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal.
Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa, isto é, para o interesse público. Permite, ainda, amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, de usufruir do seu direito em participar dos contratos que o Poder Público celebra. Na mesma direção, resguarda a Administração pública de eventuais e indesejados interesses pessoais, com objetivo de proteger o interesse público e o bem coletivo.
[image: ]
Contudo, é preciso destacar que esta regra não é absoluta, pois o próprio ordenamento jurídico que regula a matéria, também permite, em caráter de exceção, a contratação direta em algumas situações prevista no art. 75 da Lei 14.133/21, como por exemplo, para a contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), como é o caso da contratação que ora se analisa. Vejamos:
Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
Contudo, embora se trate de uma exceção, tal procedimento específico e excepcional não deixa de atender os princípios proposto na legislação, posto que abre as portas para que outras empresas participem do certame e desta forma a administração pública venha a obter preços mais vantajosos. E o que se percebe na leitura do art. 75, §39 da Lei de Lei 14.133/21.
§ 3Q As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
Sem maiores delongas, por se tratar de uma compra necessária e rotineira as atividades exercidas no âmbito deste Poder Legislativo. Portanto, faz necessária a presente contratação destinada a comprar o material de limpeza e higiene.

Na compra em análise, observa que a Câmara de Pauini tem autorização legal para dispensar a licitação para tal aquisição tendo em vista que a compra foi estimada no valor de R$ 16.443,61 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e um centavos) para todo ano de 2024, portanto, dentro do parâmetro fixado pelo dispositivo legal acima transcrito.
[image: ]Importante registrar que nestas contrações diretas, faz necessário ainda, criar o devido processo legal e instruí-lo com os documentos citados no art. 72 da Lei n2 14.133/21, sendo eles:
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibiüdade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
[image: ]II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
/// - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
· - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Nos autos da presente dispensa de licitação aqui recebidos, observa que foi atendida a instrução dos documentos exigido no artigo acima mencionado, sendo necessária em momento posterior a divulgação e disponibilização do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato em sítio eletrônico oficial.
Considerando os dados acima, tem-se que o Processo Licitatório em sua fase inicial atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital contém todos os itens indicados como imprescindíveis conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem e está acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente os parâmetros legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.
Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.
Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação atinente.
Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o que segue.

Diante do exposto, este Setor Jurídico emite PARECER FAVORÁVEL ao prosseguimento do procedimento de contratação direta, por dispensa de licitação, para contratação da empresa PAULO ROBERTO STRESSER - CNPJ Ne 43.982.827/0001-50, para fornecimento de material de limpeza e higiene, para Câmara Municipal de Pauini, no valor de R$ 16.443,61 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e um centavos), para o exercício do ano de 2024, conforme autoriza o art. 75, II da Nova Lei de Licitações.
É o Parecer, SMJ.
Pauini/AM, 18 de março de 2024.
[image: ]JOSE FURTADO JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/AM 9322
Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Processo Administrativo ne 008/2024
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI - AM
Assunto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIÊNE.
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 004/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUNI - AM, no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n- 14.133, de 1- de abril de 2021, bem como:
CONSIDERANDO o arrazoado contido no Parecer Jurídico exarado pela Assessoria Jurídica, que, dentre outras ponderações, sugere a Dispensa de Licitação para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o nQ. 43.982.827/0001-50.
CONSIDERANDO a legislação pertinente, o interesse da Administração Pública, e o que se verifica das informações e documentos constantes dos autos do Processo em epígrafe, com espeque no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nQ 14.133, de 2021.
RESOLVE:
AUTORIZAR E RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nQ 14.133, de 2021, para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o nfi. 43.982.827/0001-50, referente ao fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIÊNE, sendo o valor global anual do CONTRATO a quantia de R$ 16.443,61 (DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS).
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[bookmark: bookmark62]CONTRATO N° 004/2024
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM E A EMPRESA PAULO ROBERTO STRESSER, PARA OS FINS NELE INDICADOS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, inscrita no CNPJ sob o n 0 01.561.555/0001-75, estabelecida na TV A/2, s/n°, Bairro Pantanal, nesta cidade, representada neste ato pelo Senhor, JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA, RG n.° 2521040-8 SSP/AM, inscrito no CPF/MF sob o n.° 010.261.652-37, domiciliado e residente neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PAULO ROBERTO STRESSER, CNPJ N°: 43.982.827/0001 ■ 50, situada na Avenida Perimetral, s/n°, Bairro Pantanal, nesta Cidade de Pauini/AM, neste ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Stresser, brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas n° 669.224.452-87, portador do RG n° 646194 SSP/RO, residente e domiciliado residente na Avenida Perimetral, s/n, Bairro Pantanal, nesta Cidade de Pauini/AM, celebram o presente Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024, AUTORIZADA pela autoridade competente, realizado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
[bookmark: bookmark63]CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, visando atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, no processo administrativo n° 008/2024 instruído pela Lei n. 14.133/2021e demais legislações que permeiam as contratações públicas, como especifica os documentos constantes do processo, o Termo de Referência e a Proposta da Empresa que passam a integrar o presente Contrato.
[bookmark: bookmark64]CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 Para a referida aquisição, foi instruído processo administrativo através de Dispensa de Licitação com fundamento legal na Lei Federal n° 14.133/21, artigo 75, Inciso II, e da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078/1990, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos.
2.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Processo Administrativo n° 08/2024 e seus anexos, a proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do Processo supramencionado.
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[bookmark: bookmark66]CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO E DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
3.1 Pretende-se iniciar os serviços/fornecimento imediatamente quando da assinatura e publicação do futuro contrato, pois é de extrema necessidade os insumos a serem adquiridos.
3.2 0 contrato terá o prazo de vigência com início na data de assinatura, e término 12 (doze) meses após a assinatura deste Contrato, podendo, se necessário e devidamente justificado, ser prorrogado, em conformidade com o art. 105, da Lei Federal n° 14.133/2021, em conformidade com os créditos
orçamentários da Câmara Municipal de Pauini-AM.
3.3 Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários na compra ou serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, através de Termo Aditivo, nos termos do art. 125, da Lei Federal n° 14.133, de 1°de abril de 2021;
3.4 Mediante a retirada da Nota de Empenho estará caracterizado o compromisso de entrega do objeto contratado.
3.5 Os preços dos bens fornecidos estão registrados nos termos da proposta vencedora da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023, conforme o quadro abaixo:
	Fornecedor
	Item
	Qtde
	UNID
	Valor Unitário
	Valor Total

	PAULO ROBERTO STRESSER
	ÁGUA SANITÁRIA
	50
	FRC
	4,99
	249,50

	PAULO ROBERTO STRESSER
	ÁLCOOL,	TIPO	ETÍLICO
HIDRATADO
	12
	FRC
	8,99
	107,88

	PAULO ROBERTO STRESSER
	BALDE DE PLÁSTICO
	30
	UNID
	14,99
	449,70

	PAULO ROBERTO STRESSER
	COPO DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA ÁGUA-180ML
	400
	PCTE
	5,99
	2.396,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	COPO DESCARTÁVEL DE
PLÁSTICO RESISTENTE PARA CAFÉ-50ML
	150
	PCTE
	3,40
	510,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	DESINFETANTE A BASE DE
PINHO
	200
	FRC
	4,90
	980,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	DESODORIZADOR
AMBIENTAL
	50
	FRC
	11,50
	575,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	DESODORIZADOR
SANITÁRIO REFIL
	150
	UNID
	2,90
	435,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	DETERGENTE	LÍQUIDO
PARA LAVAR LOUÇAS -
	70
	FRC
	2,90
	203,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	GUARDANAPO DE PAPEL
	100
	PCT
	2,45
	245,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	INSETICIDA SPRAY MATA
MOSQUITOS-
	20
	UNID
	14,50
	290,00
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	PAULO ROBERTO STRESSER
	LIMPA VIDRO
	10
	FRC
	9,90
	99,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	LIXEIRA PLÁSTICA
	40
	UNID
	10,50
	420,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	ÓLEO PARA LUBRIFICAR
MÓVEIS
	12
	FR
	9,75
	117,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	PÁ PARA LIXO
	15
	UNID
	11,50
	172,50

	PAULO ROBERTO STRESSER
	PALHA DE AÇO
	50
	PCT
	3,40
	170,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	PANO DE PRATO
	60
	UNID
	6,75
	405,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	PANO DE CHÃO
	100
	UNID
	7,90
	790,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	PAPEL HIGIÊNICO
	150
	PCT
	4,90
	735,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	RODO DE MADEIRA
	12
	UNID
	12,99
	155,88

	PAULO ROBERTO STRESSER
	SABÃO EM BARRA
	25
	KG
	14,90
	372,50

	PAULO ROBERTO STRESSER
	SABÃO EM PÓ
	40
	CX
	6,40
	256,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	SABONETE EM BARRA
	40
	UNID
	4,25
	170,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	SACO PLÁSTICO LIXO - 5OLT
	150
	PCT
	4,50
	675,0

	PAULO ROBERTO STRESSER
	SACO PLÁSTICO LIXO - 15LT
	150
	PCT
	4,50
	675,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	TOALHA DE PAPEL PARA ENXUGAR AS MÃOS
	30
	PCT
	5,90
	177,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	VASSOURA COM CERDAS
EM CIPÓ
	20
	UND
	17,50
	350,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	MÁSCARA DESCARTÁVEL DE
PROTEÇÃO FACIAL TRIPLA CAMADA
	15
	CAIXA
	43,99
	659,85

	PAULO ROBERTO STRESSER
	LUVA NITRÍLICA ANTIMICROBIANA
	50
	UNID
	9,90
	495,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	ÁLCOOL GEL
	100
	FRC
	7,90
	790,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	ESPANADOR DE PENA N° 60
	12
	UNID
	15,90
	190,80

	PAULO ROBERTO STRESSER
	CARRINHO LIMPEZA DOBLÔ
50 LITROS -
	02
	UNID
	900,00
	1.800,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	AVENTAL DE PVC AMARELO
FORRADO CA
	20
	UNID
	12,90
	258,00

	PAULO ROBERTO STRESSER
	ESCOVAS PLÁSTICAS COM SUPORTE PARA LIMPAR VASO SANITÁRIO
	06
	UNID
	11,50
	69,00

	TOTAL DO LICITANTE
	
	
	
	
	16.443,61


CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO

4.1 [image: ][image: ][image: ]o pagamento será efetuado mensalmente, em conformidade com as requisições de entrega e devidamente atestadas pelo fiscal do contrato, através de crédito em conta corrente ou transferência bancária ao CONTRATADO, em nome do CONTRATADO, podendo o CONTRATADO sofrer descontos por motivos de atrasos injustificados;
4.2 A CONTRATADA deverá apresentar no Setor Administrativo da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, a Nota Fiscal ou Fatura, devendo o pagamento ser efetuado pela Contratante até o 30°(trigésimo) dias a contar do efetivo fornecimento dos insumos, mediante o ateste da nota fiscal e mediante apresentação das certidões e atestada pelo servidor responsável, juntamente com os documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
4.3 A nota fiscal deverá ser preenchida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM, na TV A/2, s/n°, Bairro Pantanal, PAUINI-AM, CEP.: 69860-000, CNPJ n° 01.561.555/0001-75, devendo constar no corpo da Nota Fiscal o número da Dispensa de Licitação, do Contrato e do Empenho;
4.4 O pagamento estará condicionado ao atesto da nota fiscal feito pelo(a) servidor nomeado como “fiscal do contrato", indicado pelo Chefe do Setor, que terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para encaminhar ao setor financeiro, após análise e aprovação da documentação apresentada pela contratada;
4.5 Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-se-á a partir da nova data de entrega no protocolo da CONTRATANTE.
[bookmark: bookmark68]CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INÍCIO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 A entrega dos itens deverá ocorrer em endereços e horários informados com antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas pelo CONTRATANTE, devendo constar todas as informações, de local e horário de entrega;
5.2 O local de entrega ocorrerá no município de Pauini-AM, na Sede da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM, no prazo de até 02 (dois) dias contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho.
5.3 O pagamento estará condicionado ao atesto da autoridade responsável, que terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pela CONTRATADA;
5.4 Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-se-á a partir da nova data de entrega no protocolo da CONTRATANTE.
[bookmark: bookmark69]CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento geral da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM.
	Programa de trabalho
	Projeto/Atividade
	Elemento de
Despesa
	Fonte de Recursos

	01.01.01.031.1.2.001
	Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
	33.90.30.00
	10- RECURSOS PRÓPRIOS




7.1 [image: ][image: ][image: ]Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos materiais de limpeza, nos termos da legislação vigente, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Contratante. 7.2Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
7.3Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento de itens constantes desse Processo.
7.4 Fornecer0,3, os materiais de limpeza e higiene no prazo estabelecido ou quando necessário ao abastecimento, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.
7.5 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos produtos contratados, reservando à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.
7.6 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade exigidas (da Lei n° 14.133/2021).
7.7 Fornecer os materiais atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo.
7.8 Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do fornecimento dos materiais que não atendam ao especificado;
7.9 Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
7.10 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento dos materiais seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.
7.11 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos materiais fornecidos.
7.12 Fornecer os materiais dentro das especificações legais ou regulamentação superveniente.
7.13 Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação, decorrentes do fornecimento dos materiais, obrigando-se a saldá-los na época própria.
7.14 A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.
7.15 Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento dos materiais de ou em conexão ou contingência, na forma como a expressão é considerada nos artigos 30 e 60 do Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto n° 61.784/87.
[bookmark: bookmark70]CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Responsabilizar-se pela lavratura do contrato, com base nas disposições legais;
8.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;
8.3 Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias e pertinentes, visando propiciar a perfeita execução do objeto do contrato;
8.4 Promover, por meio de servidor designado pela CONTRATANTE, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
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8.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no contrato;
8.6 O preço ajustado entre as partes é eminentemente “bruto", ou seja, sem nenhum acréscimo adicional, cabendo à CONTRATADA assumir todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.
[bookmark: bookmark72]CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9.1Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, em conformidade com o art. 124 da Lei Federal n°14.133/2021;
9.2 [image: ]A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como a transferência de recursos suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.
[bookmark: bookmark73]CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, a sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com o disposto no art. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.
[bookmark: bookmark74]CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa, conforme o disposto no § 7o, do art. 90, da Lei Federal n° 14.133/21.
[bookmark: bookmark75][image: ]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA CONTRATAÇÃO.
11.1 O objeto será fiscalizado e acompanhado por servidor formalmente designado por ato da CONTRATANTE, nos termos do art. 117, da Lei Federal n° 14.133, de 2021;
11.2 Exigir a apresentação juntamente com a nota fiscal/fatura, dos documentos relacionados abaixo, conforme o disposto no art. 68, da Lei Federal n°14 133, de 2021;
11.2.1 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
11.2.2 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
11.2.3 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.2.4 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
11.2.5 A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
11.2.6 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.
[bookmark: bookmark76]CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
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[image: ]as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e legislação pertinente, durante toda a vigência deste contrato.
[bookmark: bookmark78]CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
13.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas - DOE, no endereço eletrônico (https://diariomunicipalaam.orq.br/) nos termos do § 1o, do art. 54, da Lei Federal n° 14.133/21.
[bookmark: bookmark79]CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 0 foro do presente contrato será o da comarca de Pauini/AM, para dirimir e resolver qualquer questão oriunda do presente instrumento que não puder ser resolvida pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, nos termos do § 1o, do art. 92, da Lei Federal n° 14.133/21.
[image: ][image: ]E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, com a presença das testemunhas abaixo.CNPJ: 43 982.827/0001 50 kNSC. EST N» 05 451.008-2 R. ONCO. 21. PANTANA*. CTP: 69460-000 PAU1NI-AM

TESTEMUNHAS:
1.a 	
CPF
CPF
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PAUINI
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
EXTRATO DO CONTRATO CMP/GP N° 004/2024
PROCESSO ADM. N° 008/2024
CONTRATANTES:
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI E A EMPRESA PAULO ROBERTO STRESSER;
OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM;
PREÇO:
O VALOR ESTIMADO DESTE CONTRATO É DERS.l 6.443,61(DEZESEIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E UM CENTATAVOS);
VIGÊNCIA:
O CONTRATO, QUANDO FORMALIZADO, TERÁ VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE ASSTNATURA E TÉRMINO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
AS DESPESAS DECORRENTES DESTE CONTRATO OCORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO: PROJETO/ATIVIDADE: 01.01.01.031.1.2.001 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO- RECURSOS PRÓPRIOS;
JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
PRESIDENTE DACMP
PAULO ROBERTO STRESSER.
CONTRATADA
Publicado por:
Antonio Oliveira Costa
Código Identificador: 6HE35ZILQ
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 22/03/2024 - N° 3573. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
https://diariomunicipalaam.org.br/verificar-publicacao1/1
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